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INDICAÇÃO Nº 150/2025

          Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Governador  do  Maranhão,  Exmo.  Sr.  Carlos  Orleans  Brandão  Júnior,  ao
Deputado Federal, Exmo. Sr. Josivaldo dos Santos Melo, e ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, a realização de parceria para
a recuperação da Avenida da Universidade, antiga Bayma Júnior, da Av. Pedro
Neiva de Santana à Universidade Federal do Maranhão-UFMA.

Justificativa

                 O pedido de recuperação asfáltica da Avenida da Universidade, na
cidade de Imperatriz,  se fundamenta na urgência de proporcionar melhores
condições de segurança e mobilidade para as milhares de famílias que utilizam
essa via como principal acesso. Trata-se de uma avenida extensa e de grande
relevância  para  o  tráfego  diário,  mas  que,  atualmente,  enfrenta  sérios
problemas  de  infraestrutura.

         A falta de asfalto adequado, com buracos e irregularidades, coloca em
risco a integridade física de motoristas, pedestres e ciclistas, tornando o trajeto
perigoso, especialmente em períodos de chuva. A situação crítica dessa via
prejudica diretamente a vida dos moradores e comerciantes da região, além de
comprometer a fluidez do trânsito e aumentar o tempo de deslocamento.

            Portanto, a recuperação asfáltica da Avenida da Universidade, antiga
Bayma Júnior, é uma medida fundamental para garantir a segurança, melhorar
a  qualidade  de  vida  da  população  e  promover  o  desenvolvimento  da
infraestrutura  urbana  de  Imperatriz.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.
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João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereadora

Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereadora

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


